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Sua Excelência O Presidente da 
Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores  
Rua Marcelino Lima 9901- 858 Horta 

 

 

S/Referência    S/Comunicação  N/Referência     Data 

S/1528/2023       06/06/2023           Sai-AP/2023/162       02/08/2023 

 

ASSUNTO: Requerimento n.º 655/XII (PS) - “Grupo de Trabalho para revisão do Regime de 

Observação de Cetáceos criado pelo Governo Regional sem qualquer trabalho 

conhecido”, apresentado pelos Senhores Deputados Joana Pombo Tavares, José 

Ávila, Mário Tomé, Carlos Silva, Tiago Branco e Rui Anjos, do Grupo Parlamentar 

do Partido Socialista 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados Joana Pombo Tavares, José Ávila, Mário Tomé, Carlos Silva, Tiago 

Branco e Rui Anjos, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, cumpre-me informar V. Exª. 

do seguinte: 

 

1- Solicita-se o envio da seguinte informação:  

a) Cópia das Atas das reuniões realizadas pelo Grupo de Trabalho;  

O grupo de trabalho é meramente técnico, transversal a diversas entidades e entendeu-se não 

ser necessária a formalização da sua constituição, não existindo atas nem relatórios das reuniões 

realizadas. 

 

b) Listagem das pessoas que participaram nas reuniões; 

Integram o grupo de trabalho representantes do turismo, mobilidade e mar. 
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c) Cópia do relatório que evidencia a seguinte expressão “chegado a conclusão que 
deveria haver o recurso a um trabalho científico, a um trabalho de alguém mais dedicado 

ao estudo científico destas matérias”;  
Remete-se para a resposta 1, a). 

 

d) Cópia das orientações da(s) tutela(s) quanto ao mandato, procedimentos e 

objetivos a atingir pelo Grupo de Trabalho. 

O Grupo tem por objetivo a apresentação de uma proposta do Regime Jurídico da Atividade de 

Animação Turística de Observação de Cetáceos, estando a sua atuação concluída com a entrega 

desse documento. 

 

2- O Governo Regional vai retomar o processo de revisão do Regime Jurídico da 

Atividade de Animação Turística de Observação de Cetáceos? Que calendário e que 

procedimentos pretende adotar para esse efeito? 

O Governo Regional vai dar seguimento às recomendações constantes do Projeto de Resolução 

n.º 156/XII. 

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 

Assinado por: Duarte Nuno d'Ávila Martins de
Freitas
Data: 2023.08.11 11:51:01+00'00'


